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DECRETO Nº 327/2022 

Súmula: Abre Crédito Adicional Suplementar e dá outras providências 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IBIPORÃ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto na Lei Municipal nº 

3.153, de 30 de novembro de 2021.                                                                                                    

DECRETA: 

Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício o Crédito Adicional Suplementar, no Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 1.570.251,63 (um 

milhão, quinhentos e setenta mil, duzentos e cinquenta e um reais, e sessenta e três centavos), destinado ao reforço das seguintes 

Dotações Orçamentárias: 

 

 

Art. 2º - Para atender o disposto no Artigo 1° deste Decreto, servirão como recursos o Superávit Financeiro no valor de R$ 981.132,30 

(novecentos e oitenta e um mil, cento e trinta e dois reais, e trinta centavos) e o Cancelamento de Dotação Orçamentária, conforme 

discriminação abaixo, de acordo com o Artigo 43, §1°, Incisos I e III da Lei Federal n° 4.320/64: 

 

Art. 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrários.  

Edifício da Prefeitura Municipal de Ibiporã, Estado do Paraná, aos 29 dias do mês de julho de 2022. 

JULIAN JONES CABRAL 
Diretor Contábil 

KEMIL EL KADRI 
Secretário de Finanças 

JOSÉ MARIA FERREIRA 
Prefeito 
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DIVISÃO DE CONVÊNIOS E CONTRATOS 

 

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE REEQUILIBRIO ECONOMICO FINANCEIRO AO CONTRATO Nº 83/2022 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Ibiporã, ESTADO DO PARANÁ. 

CONTRATADA: MEDICINALE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E MATERIAIS HOSPITALARES LTDA. 

PROC. ADM. Nº. 360/2021 – Pregão Eletrônico SRP Nº. 093/2021 – CONTRATO Nº. 083/2022. 

OBJETO: Aquisição parcelada de materiais médico-hospitalares para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde. 

O  presente termo aditivo tem por objetivo: 

O Reequilíbrio Econômico Financeiro a ser aplicado nos lotes 71 e 72 do Contrato nº 83/2022, solicitado através do documento protocolado sob nº 

7731/2022 de 28/06/2022, com previsão na Cláusula Treze do referido Contrato, nos termos do Art. 65, alínea “d” da Lei nº 8666/1993, e acordado 

entre as partes, conforme segue:  

 Lote 71 = COLETOR DE MATERIAL PÉRFURO CORTANTE 03 litros, passando o valor de R$ 2,54 (dois reais e cinquenta e quatro centavos) 

para o valor de R$ 3,38 (Três reais e trinta e oito centavos) a unidade. 

 Lote 72 = COLETOR DE MATERIAL PÉRFURO CORTANTE 07 litros, passando o valor de R$ 4,00 (quatro reais)) para o valor de R$ 5,05 

(cinco reais e sete centavos) a unidade. 

DATA DE ASSINATURA DO TERMO: 27 de Julho de 2022. 

Ibiporã 27 de Julho de 2022. 

JOSÉ MARIA FERREIRA 
Prefeito 

 

EXTRATO DO QUARTO TERMO CONTRATUAL – REEQUILIBRIO ECONOMICO FINANCEIRO DO CONTRATO Nº 158/2021 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Ibiporã, ESTADO DO PARANÁ. 

CONTRATADA: RM MARINGÁ ALIMENTOS EIRELLI. 

PROC. ADM. Nº. 186/2021 – Pregão Eletrônico Nº. 015/2021 – CONTRATO Nº. 158/2021 (Saldo da Ata de Registro de Preços nº 83/2021) 

OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios não perecíveis desertos e frustrados do Pregão Eletrônico 041/2020 para atendimento as 

Secretarias do Município. 

O presente termo aditivo objetiva: 

A concessão do reequilíbrio econômico financeiro a ser aplicado nos Lotes 28 e 45 do Contrato nº 158/2021, visto restar demonstrada a presença dos 

requisitos previstos no art. 65, II, d, da Lei nº 8.666/93, bem como a comprovação efetiva nos documentos apresentados pela Empresa, através dos 

Protocolos de nº 8257/2022 e acordado entre as partes.  

 Lote 28 - LEITE UHT INTEGRAL 1 L  passando o valor de R$ 5,36 (Cinco reais e trinta e seis centavos) para o valor de R$ 7,36 (sete reais e 

trinta e seis centavos), o litro.  

  Lote 45 - LEITE UHT INTEGRAL 1 L  passando o valor de R$ 5,36 (Cinco reais e trinta e seis centavos) para o valor de R$ 7,36 (sete reais e 

trinta e seis centavos), o litro.  

DATA DE ASSINATURA DO TERMO: 27 de Julho de 2022 

Ibiporã, 27 de Julho de 2022. 

JOSÉ MARIA FERREIRA 
Prefeito 

 

 

GABINETE DO EXECUTIVO 

 

AVISO DE CREDENCIAMENTO PARA SUBCOMISSÃO TÉCNICA 

O Prefeito do Município de Ibiporã torna público a convocação de três profissionais das áreas de Jornalismo, Publicidade, Relações Públicas e/ou 

áreas correlatas, para composição, não remunerada, da Subcomissão Técnica de julgamento das propostas técnicas para processo licitatório, 

objetivando a contratação de Agência de Marketing/Propaganda para execução de serviços de comunicação institucional e publicitária para a 

administração pública municipal direta e indireta, nos termos da Lei Federal nº 12.232/2010. 

Os interessados devem encaminhar e-mail com nome completo, profissão e CPF para o e-mail imprensa@ibipora.pr.gov.br até a data de 03 de 

agosto de 2022. A data da sessão pública será divulgada no dia 04 de agosto, através do Jornal Oficial do Município. 

Ibiporã, 29 de julho de 2022.  

JOSÉ MARIA FERREIRA 
Prefeito 
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SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

 

EDITAL DE CREDENCIAMENTO 02/2022 

A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IBIPORÃ, por meio da Secretaria Municipal de Administração – Divisão de Patrimônio, FAZ SABER a 

relação do resultado dos HABILITADOS e dos INABILITADOS para o evento denominado “ 6º Encontro Anual de Carros Antigos e 

Customizados”. 

Protocolo Requerente Situação 

9156/2022 E. A. O. DA SILVA EVENTOS HABILITADO 

9157/2022 PAULO VILAS BOAS SOARES HABILITADO 

9159/2022 MARIA RODRIGUES DE JESUS HABILITADO 

9160/2022 DOUGLIMAR CORREA DA SILVA HABILITADO 

9161/2022 NICOLAU CAETANO BARRA ROZA HABILITADO 

9162/2022 EVANDRO DA COSTA HABILITADO 

9168/2022 FERNANDO LOPES HABILITADO 

9174/2022 APARECIDO PISSINATI HABILITADO 

9180/2022 LAURA ANDRESSA FERREIRA HABILITADO 

9229/2022 ANA PAULA DE SOUZA CONCEIÇÃO HABILITADO 

9232/2022 ANALIA DE SOUZA CONCEIÇÃO HABILITADO 

9158/2022 WILLIAN DOS SANTOS DE BARROS INABILITADO 
 

Ibiporã, 29 de julho de 2022. 

ALAN DIEGO FERREIRA 
Coordenador da Divisão de Patrimônio 

JUAREZ AFONSO IGNÁCIO 
Secretário de Administração 

 

 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 

Inexigibilidade de Chamamento Público nº 002/2022 

Termo de Fomento nº 001/2022 

O Prefeito Municipal de Ibiporã/PR, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no artigo 32 da Lei nº 13.019/2014 e do artigo 26, caput, da Lei de 

Licitações e baseado no parecer da Procuradoria Geral do Município, pelo presente ato, ratifica a inexigibilidade de chamamento público nos termos 

do artigo 30, inciso VI, da Lei nº 13.019/2014, para formalização do Termo de Colaboração com a FAUEL – FUNDAÇÃO DE APOIO AO 

DESENVOLVIMENTO DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DE LONDRINA, conforme Plano de Trabalho e documentação aprovada, no exercício de 

2022. 

Ibiporã, 29 de julho de 2022. 

JOSÉ MARIA FERREIRA 
Prefeito 

 

EXTRATO DE JUSTIFICATIVA 

Inexigibilidade de Chamamento Público nº002/2022 

Termo de Fomento nº 001/2022 

BASE LEGAL: Lei Federal 13.019/2014 e alterações, bem como o Decreto Municipal nº 138/2017 considerando ser a FAUEL - FUNDAÇÃO DE 

APOIO AO DESENVOLVIMENTO DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DE LONDRINA a entidade única no mercado a atender ao interesse público 

nesse segmento, e por atender formalmente as exigências da Lei Federal nº 13.019/2014 e suas alterações. 

A íntegra da Justificativa de Inexigibilidade poderá ser obtida através do site: www.ibipora.pr.gov.br.  

Outrossim, concede-se, a partir da data desta publicação, prazo de 5 (cinco) dias para apresentação de impugnação à justificativa, nos termos do 

artigo 32, § 2º, da Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014. 

Ibiporã, 29 de julho de 2022. 

JOSÉ MARIA FERREIRA 
Prefeito 
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EXTRATO DE TERMO DE FOMENTO 

O MUNICÍPIO DE IBIPORÃ, por meio da Secretaria Municipal de Educação torna público, para conhecimento dos interessados, que firmou 

TERMO DE FOMENTO nº001/2022 com a FAUEL – Fundo de Apoio ao Desenvolvimento da Universidade Estadual de Londrina. 

Inexigibilidade de Chamamento Público nº002/2022 

Termo de Fomento nº 001/2022 

Objeto: a realização de parceria com a FAUEL - FUNDAÇÃO DE APOIO AO DESENVOLVIMENTO DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DE 

LONDRINA, visando a oferta de implementação de ensino bilíngue, incluindo seleção de professores, formação de acordo com o parecer 02/2020 do 

Conselho Nacional de Educação, curso de proficiência linguística, desenvolvimento curricular e criação de material didático de acordo com as 

necessidades do contexto, conforme detalhado no Plano de Trabalho anexo ao processo, o qual será parte integrante e indissociável desta parceria. 

Total de Recursos: R$ 399.404,91 (trezentos e noventa e nove mil quatrocentos e quatro reais e noventa e um centavos) 

Fundamento Legal: Inciso VIII do art. 2º e Inciso VI do art. 30 da Lei Federal nº 13.019/2014 e Decreto Municipal nº 138/2017. 

Data da Assinatura: 29/07/2022 

JOSÉ MARIA FERREIRA 
Prefeito 

 

 

IBIPREV 

 

PORTARIA Nº 043, DE 29 DE JULHO DE 2022 

Concede aposentadoria voluntária por idade com proventos proporcionais ao tempo de contribuição, para a segurada, a Senhora ELIZABETE DE 

CÁSSIA DOS SANTOS ALEXIUS, e dá outras providências. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IBIPORÃ, Estado do Paraná e o Instituto de Previdência de Ibiporã - Ibiprev, no uso de suas atribuições que lhe 

são conferidas por Lei e de acordo com o disposto nos artigos 76 e 106 da Lei Municipal nº 2.809/2015, datado de 17 de dezembro de 2015, artigo 

200 parágrafo único da Lei Municipal No. 2.236/2008 c/c o artigo 40, §1º, inciso III, “b” da CF e em atendimento ao requerido pelo protocolo sob No. 

054/2022 - Ibiprev, 

RESOLVE: 

Art.1º “APOSENTAR VOLUNTARIAMENTE POR IDADE”, com proventos proporcionais ao tempo de contribuição, a servidora ELIZABETE DE 

CÁSSIA DOS SANTOS ALEXIUS, ocupante do cargo de provimento efetivo de Educador Social, em conformidade com a Lei Municipal nº 

2.522/2011, que trata do Plano de Cargos, Carreiras e Remuneração - PCCR. Sendo os proventos de sua Aposentadoria calculados de acordo com a 

apuração da média aritmética simples das maiores remunerações da servidora, utilizados de base para contribuição aos Regimes de Previdência 

Social, correspondente a 48,3744% de todo o período contributivo desde outubro/2009. O valor da média apurada é de R$ 2.702,76 (dois mil, 

setecentos e dois reais e setenta e seis centavos), e na proporção de 5.297 (cinco mil, duzentos e noventa e sete) dias de contribuição por 10.950 

(dez mil e novecentos e cinquenta) dias exigidos, sendo o valor de sua aposentadoria de R$ 1.307,44 (um mil, trezentos e sete reais e quarenta e 

quatro centavos) mensais. 

Art.2º.  Os proventos de sua aposentadoria serão reajustados na mesma data e índice em que ser der o reajuste dos benefícios do RGPS (Regime 

Geral de Previdência Social), nos termos do art. 40, §8º da Constituição Federal c/c com o artigo 15 da Lei Federal No. 10.887, de 18 de junho de 

2004. 

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

FLAVIA CRISTINA MASUA RUIZ 
Diretora Presidente do IBIPREV 

JOSÉ MARIA FERREIRA 
Prefeito 
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PORTARIA Nº 044, DE 29 DE JULHO DE 2022 

Concede aposentadoria voluntária por idade com proventos proporcionais ao tempo de contribuição, para o segurado, o Senhor SEBASTIÃO 

APARECIDO CUSTÓDIO, e dá outras providências. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IBIPORÃ, Estado do Paraná e o Instituto de Previdência de Ibiporã - Ibiprev, no uso de suas atribuições que lhe 

são conferidas por Lei e de acordo com o disposto nos artigos 76 e 106 da Lei Municipal nº 2.809/2015, datado de 17 de dezembro de 2015, artigo 

200 parágrafo único da Lei Municipal No. 2.236/2008 c/c o artigo 40, §1º, inciso III, “b” da CF e em atendimento ao requerido pelo protocolo sob No. 

106/2022 - Ibiprev, 

RESOLVE: 

Art.1º “APOSENTAR VOLUNTARIAMENTE POR IDADE”, com proventos proporcionais ao tempo de contribuição, o servidor SEBASTIÃO 

APARECIDO CUSTÓDIO, ocupante do cargo de provimento efetivo de Zelador, em conformidade com a Lei Municipal nº 2.522/2011, que trata do 

Plano de Cargos, Carreiras e Remuneração - PCCR. Sendo os proventos de sua Aposentadoria calculados de acordo com a apuração da média 

aritmética simples das maiores remunerações do servidor, utilizados de base para contribuição aos Regimes de Previdência Social, correspondente a 

87,3346% de todo o período contributivo desde julho/1994. O valor da média apurada é de R$ 1.672,68 (um mil, seiscentos e setenta e dois reais e 

sessenta e oito centavos), e na proporção de 11.157 (onze mil, cento e cinquenta e sete) dias de contribuição por 12.775 (doze mil e setecentos e 

setenta e cinco) dias exigidos, sendo o valor de sua aposentadoria de R$ 1.460,82 (um mil, quatrocentos e sessenta reais e oitenta e dois centavos) 

mensais. 

Art.2º.  Os proventos de sua aposentadoria serão reajustados na mesma data e índice em que ser der o reajuste dos benefícios do RGPS (Regime 

Geral de Previdência Social), nos termos do art. 40, §8º da Constituição Federal c/c com o artigo 15 da Lei Federal No. 10.887, de 18 de junho de 

2004. 

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

FLAVIA CRISTINA MASUA RUIZ 
Diretora Presidente do IBIPREV 

JOSÉ MARIA FERREIRA 
Prefeito 

 

PORTARIA Nº 045, DE 29 DE JULHO DE 2022 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IBIPORÃ, Estado do Paraná e o Instituto de Previdência de Ibiporã, no uso de suas atribuições que lhe são 

conferidas por Lei e de acordo com o disposto na Lei Municipal Nº 2.809/2015 que dispõe sobre o Regime Próprio de Previdência dos Servidores do 

Município de Ibiporã, no inciso I, do artigo 69, inciso I, do artigo 86, combinados com o disposto no artigo 6ºA da Emenda Constitucional No. 041/2003 

e artigo 40 parágrafo 7º. Incisos I, da Constituição Federal e em atendimento ao protocolo sob o No. 118/2022 - Ibiprev, 

RESOLVE: 

Art. 1º. Conceder a PENSÃO VITALÍCIA, para a Senhora NAIR FRANCISCA DA SILVA pelo falecimento de seu cônjuge o servidor inativo do cargo 

de Assistente de Obras e Limpeza CICERO DA SILVA, falecido em 02/06/2022. Sendo o valor dos proventos da pensão correspondente e 

equiparado a Classe A, Nível 19, da Tabela de Vencimentos do Grupo Ocupacional Operacional – SO I, da Lei Municipal nº 2.522/2011, que trata do 

Plano de Cargos, Carreiras e Vencimentos e acrescidos de 26% (vinte e seis por cento) de adicional de tempo de serviço, num total de R$ 2.085,04 

(dois mil, oitenta e cinco reais e quatro centavos) mensais. A quota correspondente ao cônjuge será de 100% do valor dos proventos do servidor 

inativo.  

Art. 2º.  Os proventos de pensão serão revistos na mesma proporção e na mesma data, sempre que se modificar a remuneração dos servidores em 

atividade, sendo também estendidos ao pensionista quaisquer benefícios ou vantagens posteriormente concedidos aos servidores em atividade, 

inclusive quando decorrentes da transformação ou reclassificação do cargo ou função em que se deu a aposentadoria ou que serviu de referência 

para a concessão da pensão, em conformidade com o artigo 7º da Emenda Constitucional No. 041/2003 de 31 de dezembro de 2003, e artigo 73 da 

Lei Municipal nº 2.809/2015, datado de 17 de Dezembro de 2016.  

Art. 3º.  Essa Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, observados os efeitos pecuniários contados da data do falecimento do servidor 

inativo ocorrido em 02/06/2022, revogando-se as disposições contrárias. 

FLAVIA CRISTINA MASUA RUIZ 
Diretora Presidente do IBIPREV 

JOSÉ MARIA FERREIRA 
Prefeito 
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PORTARIA Nº 046, DE 29 DE JULHO DE 2022 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IBIPORÃ, Estado do Paraná e o Instituto de Previdência de Ibiporã - Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 

que lhe são conferidas por Lei e de acordo com o disposto na Lei Municipal Nº 2.809/15 que dispõe sobre o Regime Próprio de Previdência dos 

Servidores do Município de Ibiporã, em seus artigos 69, inciso I, artigo 86, inciso I, artigo 107 e artigo 40 parágrafo 7º. Inciso I, da Constituição Federal 

e considerando o Protocolo de No. 8104/2022 - Prefeitura, 

RESOLVE: 

Art. 1º. Conceder a PENSÃO VITALÍCIA, para a cônjuge a Sra. BENEDITA DE OLIVEIRA CASÚ, correspondente a 100% (cem por cento) dos 

proventos percebidos pelo servidor inativo o Senhor JOÃO PAULINO CASÚ, falecido em 23/06/2022. Sendo o valor dos proventos da pensão 

correspondente ao cargo de Serralheiro, Classe A, Nível 22, da Tabela de Vencimentos do Grupo Operacional – SO IV, da Lei Municipal nº 

2.522/2011, que trata do Plano de Carreiras, Cargos e Remuneração dos Servidores do Município, acrescidos de 22% (vinte e dois por cento) de 

Adicional de Tempo de Serviço e 30% (trinta por cento) de Função de Confiança num total de R$ 4.403,52 (quatro mil, quatrocentos e três reais e 

cinquenta e dois centavos) mensais. 

Art. 2º. Os proventos da pensão vitalícia serão reajustados na mesma data e índice em que ser der o reajuste dos benefícios do RGPS (Regime 

Geral de Previdência Social), nos termos do art. 40, §8º da Constituição Federal c/c com o artigo 15 da Lei Federal No. 10.887, de 18 de junho de 

2004. 

Art. 3º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, observados os efeitos pecuniários contados da data do falecimento do servidor 

ocorrido em 23/06/2022, revogando-se as disposições contrárias. 

FLAVIA CRISTINA MASUA RUIZ 
Diretora Presidente do IBIPREV 

JOSÉ MARIA FERREIRA 
Prefeito 

 

PORTARIA Nº 047, DE 29 DE JULHO DE 2022 

Concede aposentadoria voluntária por tempo de contribuição e idade ao segurado senhor NIVALDO MANOEL DE SOUZA e dá outras providências. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IBIPORÃ, Estado do Paraná e o Instituto de Previdência de Ibiporã, no uso de suas atribuições que lhe são 

conferidas por lei e de acordo com o disposto no artigo 102 e 104 da Lei Municipal nº 2.809/2015, 17 de Dezembro de 2015, artigo 200 parágrafo 

único da Lei Municipal No. 2.236/2008 c/c o artigo 3º da Emenda Constitucional No. 047/2005 e considerando o protocolo sob No. 122/2022 - Ibiprev, 

RESOLVE: 

Art. 1º. “APOSENTAR VOLUNTARIAMENTE POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO E IDADE”, a pedido com proventos integrais, o servidor NIVALDO 

MANOEL DE SOUZA, ocupante do cargo de Provimento Efetivo de Tecnólogo em Gestão Pública, em conformidade com a Lei Municipal No. 

2.522/2011, que trata do Plano de Cargos, Carreiras e Remuneração - PCCR. Sendo os proventos de sua Aposentadoria correspondente a Carreira 

de Serviços Profissionais – SP I - Classe “D” - Nível - “34” da Tabela de Vencimentos no valor de R$ 6.503,92 (seis mil, quinhentos e três reais e 

noventa e dois centavos) acrescidos de 32% (trinta e dois por cento) de adicional de tempo de serviço. Num total de R$ 8.585,17 (oito mil, quinhentos 

e oitenta e cinco reais e dezessete centavos) mensais. 

Parágrafo único. Os proventos de sua aposentadoria serão revistos na mesma proporção e na mesma data, sempre que se modificar a remuneração 

dos servidores em atividade, sendo também estendidos ao servidor quaisquer benefícios ou vantagens posteriormente concedidos aos servidores em 

atividade, inclusive quando decorrentes da transformação ou reclassificação do cargo ou função em que se deu a aposentadoria ou que serviu de 

referência para a concessão da aposentadoria, em conformidade com o artigo 7º. da Emenda Constitucional No. 041/2003, combinados com o artigo 

104, da Lei Municipal nº 2.809/2015, de 17 de dezembro de 2015. 

Art. 2º. A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

FLAVIA CRISTINA MASUA RUIZ 
Diretora Presidente do IBIPREV 

JOSÉ MARIA FERREIRA 
Prefeito 
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PORTARIA Nº 048, DE 29 DE JULHO DE 2022 

Concede aposentadoria voluntária por idade com proventos proporcionais ao tempo de contribuição, para a segurada, a Senhora SUELY LAMBERT, 

e dá outras providências. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IBIPORÃ, Estado do Paraná e o Instituto de Previdência de Ibiporã - Ibiprev, no uso de suas atribuições que lhe 

são conferidas por Lei e de acordo com o disposto nos artigos 76 e 106 da Lei Municipal nº 2.809/2015, datado de 17 de dezembro de 2015, artigos 

68, 69 da Lei Municipal No. 2.432/2010 c/c o artigo 40, §1º, inciso III, “b” da CF e em atendimento ao requerido pelo protocolo sob No. 123/2022 - 

Ibiprev, 

RESOLVE: 

Art.1º “APOSENTAR VOLUNTARIAMENTE POR IDADE”, com proventos proporcionais ao tempo de contribuição, a servidora SUELY LAMBERT, 

ocupante do cargo de provimento efetivo de Professor Docente, em conformidade com a Lei Municipal nº 2.432/2010, que trata do Plano de Carreira 

e Remuneração do Magistério Público Municipal. Sendo os proventos de sua Aposentadoria calculados de acordo com a apuração da média 

aritmética simples das maiores remunerações da servidora, utilizados de base para contribuição aos Regimes de Previdência Social, correspondente 

a 61,5434% de todo o período contributivo desde fevereiro/2004. O valor da média apurada é de R$ 2.789,06 (dois mil, setecentos e oitenta e nove 

reais e seis centavos), e na proporção de 6.739 (seis mil, setecentos e trinta e nove) dias de contribuição por 10.950 (dez mil e novecentos e 

cinquenta) dias exigidos, sendo o valor de sua aposentadoria de R$ 1.716,48 (um mil, setecentos e dezesseis reais e quarenta e oito centavos) 

mensais. 

Art.2º.  Os proventos de sua aposentadoria serão reajustados na mesma data e índice em que ser der o reajuste dos benefícios do RGPS (Regime 

Geral de Previdência Social), nos termos do art. 40, §8º da Constituição Federal c/c com o artigo 15 da Lei Federal No. 10.887, de 18 de junho de 

2004. 

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

FLAVIA CRISTINA MASUA RUIZ 
Diretora Presidente do IBIPREV 

JOSÉ MARIA FERREIRA 
Prefeito 

 

PORTARIA Nº 049, DE 29 DE JULHO DE 2022 

Concede aposentadoria voluntária por tempo de contribuição e idade ao segurado senhor ANTONIO MANOEL e dá outras providências. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IBIPORÃ, Estado do Paraná e o Instituto de Previdência de Ibiporã, no uso de suas atribuições que lhe são 

conferidas por lei e de acordo com o disposto no artigo 102 e 104 da Lei Municipal nº 2.809/2015, 17 de Dezembro de 2015, artigo 200 parágrafo 

único da Lei Municipal No. 2.236/2008 c/c o artigo 3º da Emenda Constitucional No. 047/2005 e considerando o protocolo sob No. 126/2022 - Ibiprev, 

RESOLVE: 

Art. 1º. “APOSENTAR VOLUNTARIAMENTE POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO E IDADE”, a pedido com proventos integrais, o servidor ANTONIO 

MANOEL, ocupante do cargo de Provimento Efetivo de Assistente de Obras e Limpeza, em conformidade com a Lei Municipal No. 2.522/2011, que 

trata do Plano de Cargos, Carreiras e Remuneração - PCCR. Sendo os proventos de sua Aposentadoria correspondente a Carreira de Serviços 

Operacionais – SO I - Classe “A” - Nível - “23” da Tabela de Vencimentos no valor de R$ 1.721,97 (um mil, setecentos e vinte e um reais e noventa e 

sete centavos) acrescidos de 28% (vinte e oito por cento) de adicional de tempo de serviço. Num total de R$ 2.204,12 (dois mil, duzentos e quatro 

reais e doze centavos) mensais. 

Parágrafo único. Os proventos de sua aposentadoria serão revistos na mesma proporção e na mesma data, sempre que se modificar a remuneração 

dos servidores em atividade, sendo também estendidos ao servidor quaisquer benefícios ou vantagens posteriormente concedidos aos servidores em 

atividade, inclusive quando decorrentes da transformação ou reclassificação do cargo ou função em que se deu a aposentadoria ou que serviu de 

referência para a concessão da aposentadoria, em conformidade com o artigo 7º. da Emenda Constitucional No. 041/2003, combinados com o artigo 

104, da Lei Municipal nº 2.809/2015, de 17 de dezembro de 2015. 

Art. 2º. A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

FLAVIA CRISTINA MASUA RUIZ 
Diretora Presidente do IBIPREV 

JOSÉ MARIA FERREIRA 
Prefeito 
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PORTARIA Nº 050, DE 29 DE JULHO DE 2022 

Concede revisão de proventos de aposentadoria voluntária por idade com proventos proporcionais à segurada MARCIA VERGINIA JUSTO 

MARTINS DE SOUZA e da outras providências. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IBIPORÃ, Estado do Paraná e o Instituto de Previdência de Ibiporã, no uso de suas atribuições que lhe são 

conferidas por lei e de acordo com o disposto na Portaria nº 23 de 01 de abril de 2022, publicada em 18 de abril de 2022, nos Decretos nº 542 de 15 

dezembro de 2021, publicado em 23 de dezembro de 2021, Decreto nº 543 de 16 dezembro de 2021, publicado em 23 de dezembro de 2021 e 

considerando o protocolo sob No.41/2022 – Ibiprev, 

RESOLVE: 

Art. 1º. Fica alterada a partir de 01 de julho de 2022, a composição da média dos proventos de aposentadoria concedida por meio da Portaria nº 021, 

de 30 de março de 2020 da servidora MARCIA VERGINIA JUSTO MARTINS DE SOUZA, face reenquadramento e reposicionamento em 

conformidade com a Lei Municipal No. 2.522/2011, que trata do Plano de Cargos, Carreiras e Remuneração – PCCR. 

Parágrafo único. Os efeitos do reenquadramento e reposicionamento retroagirão a partir da data da concessão da aposentadoria da servidora em 

30/03/2020. 

Art. 2º. A composição dos proventos de aposentadoria da servidora será na proporção de 9.841 (nove mil, oitocentos e quarenta e um) dias 

contribuídos por 10.950 (dez mil, novecentos e cinquenta) dias: Total dos Proventos de Inatividade R$ 5.646,91 (cinco mil, seiscentos e quarenta e 

seis reais e noventa e um centavos) mensais. 

Art. 3º. A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

FLAVIA CRISTINA MASUA RUIZ 
Diretora Presidente do IBIPREV 

JOSÉ MARIA FERREIRA 
Prefeito 

 

PORTARIA Nº 051, DE 29 DE JULHO DE 2022 

Concede revisão de proventos de aposentadoria por invalidez  à segurada Maria José Félix dos Santos e da outras providências. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IBIPORÃ, Estado do Paraná e o Instituto de Previdência de Ibiporã, no uso de suas atribuições que lhe são 

conferidas por lei e de acordo com o disposto na Portaria nº 23 de 01 de abril de 2022, publicada em 18 de abril de 2022, no Decreto nº 542 de 15 

dezembro de 2021, publicado em 23 de dezembro de 2021, e considerando o protocolo sob No.084/2022 – Ibiprev, 

RESOLVE: 

Art. 1º. Fica alterada a partir de 01 de julho de 2022, a composição dos proventos de aposentadoria concedida por meio da Portaria nº 033, de 04 de 

julho de 2018 da servidora MARIA JOSÉ FÉLIX DOS SANTOS, face reenquadramento e reposicionamento em conformidade com a Lei Municipal 

No. 2.522/2011, que trata do Plano de Cargos, Carreiras e Remuneração – PCCR, correspondente a Carreira de Serviços Operacionais – SO I – 

Classe “A” – Nível –“17”. 

Parágrafo único. Os efeitos do reenquadramento e reposicionamento retroagirão a partir da data da concessão da aposentadoria da servidora em 

29/06/2018. 

Art. 2º. A composição dos proventos de aposentadoria da servidora será na proporção de 7.484 (sete mil, quatrocentos e oitenta e quatro) dias 

contribuídos por 10.950 (dez mil, novecentos e cinquenta) dias: Total dos Proventos de Inatividade R$ 1.330,43 (um mil, trezentos e trinta reais e 

quarenta e três centavos) mensais. 

Art. 3º. A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

FLAVIA CRISTINA MASUA RUIZ 
Diretora Presidente do IBIPREV 

JOSÉ MARIA FERREIRA 
Prefeito 
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SAMAE 

 

PORTARIA Nº 081/2022 

O Diretor-Presidente do Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto de Ibiporã, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei e conforme 

disposto nos Artigos 142 ao 153 da Lei Municipal nº 2.236/08, Estatuto dos Servidores Públicos Municipais, 

RESOLVE: 

Art. 1º Conceder férias regulamentares aos servidores abaixo relacionados, nos respectivos períodos de fruição:  

MAT NOME CARGO PERÍODO AQUISITIVO PERÍODO DE FRUIÇÃO 

270-1 Cícero Reis Agente de Operações 2021/2022 01/08/2022 a 20/08/2022 

32-1 Dorvalino Egydio Assistente de Administração 2021/2022 01/08/2022 a 20/08/2022 

143-1 Edison de Jesus Santos Agente de Operações 2021/2022 01/08/2022 a 20/08/2022 

295-1 Marcel Gonçalves Philipp Agente de Operações 2021/2022 01/08/2022 a 20/08/2022 

324-1 Paulo Luiz de Campos Agente de Operações 2021/2022 01/08/2022 a 20/08/2022 

299-1 Suely Aparecida Garcia Telefonista 2020/2021 18/07/2022 a 01/08/2022 (2ª quinzena) 
 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições contrárias. 

Ibiporã-PR, 18 de julho de 2022. 

GUSTAVO TONELI DE SÁ 
Diretor-Presidente do SAMAE 

 

PORTARIA Nº 082/2022 

O Diretor Presidente do Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto de Ibiporã, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei e conforme 

artigo 146 da Lei 2.236/08, que trata do Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Ibiporã, considerando, ainda, o memorando nº 374/2022,  

RESOLVE: 

Art. 1º - Ficam as férias da servidora KATIA HELENA BITENCOURT POLUCENO, matrícula 339-1, inicialmente agendadas para serem usufruídas 

no período de 11 a 30/07/2022, através da portaria nº 079/2022, interrompidas no período de 25 a 29/07/2022, em virtude da abertura de processo 

licitatório, modalidade tomada de preço, sendo, a servidora, responsável pela análise dos documentos técnicos deste processo. 

Art. 2º - Ficam os dias de férias não usufruídos pela servidora agendados para o período de 1º a 05 de agosto de 2022.      

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições contrárias. 

Ibiporã-PR, 22 de julho de 2021. 

GUSTAVO TONELI DE SÁ 
Diretor-Presidente do SAMAE 

 

PORTARIA Nº 083/2022 

O Diretor Presidente do Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto de Ibiporã, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei e conforme 

artigo 146 da Lei 2.236/08, que trata do Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Ibiporã, considerando, ainda, o memorando nº 374/2022,  

RESOLVE: 

Art. 1º - Ficam as férias da servidora SUELY APARECIDA GARCIA, matrícula 299-1, inicialmente agendadas para serem usufruídas no período de 

18/07/2022 a 01/08/2022, através da portaria nº 081/2022, interrompidas no período de 25 a 29/07/2022, em virtude da abertura de processo 

licitatório, modalidade tomada de preço, sendo, a servidora, integrante da comissão que julgará este processo. 

Art. 2º - Ficam os dias de férias não usufruídos pela servidora agendados para o período de 02 a 08 de agosto de 2022.      

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições contrárias. 

Ibiporã-PR, 22 de julho de 2021. 

GUSTAVO TONELI DE SÁ 
Diretor-Presidente do SAMAE 

 

PORTARIA Nº 084/2022 

O Diretor Presidente do Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto de Ibiporã, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei e conforme 

artigo 146 da Lei 2.236/08, que trata do Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Ibiporã, 

RESOLVE: 

Art. 1º - Ficam as férias da servidora ELIANE APARECIDA SERIGIOLI VITORINO, matrícula 58-1, inicialmente agendadas para serem usufruídas no 

período de 11 a 30/07/2022, através da portaria nº 079/2022, interrompidas no período de 25 a 29/07/2022, em virtude da abertura de processo 

licitatório, modalidade tomada de preço, sendo, a servidora, integrante da comissão que julgará este processo. 

Art. 2º - Ficam os dias de férias não usufruídos pela servidora agendados para o período de 30/07/2022 a 05/08/2022.      

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições contrárias. 

Ibiporã-PR, 22 de julho de 2021. 

GUSTAVO TONELI DE SÁ 
Diretor-Presidente do SAMAE 



Nº 1.653            |             Sexta-feira, 29 de julho de 2022 

JORNAL OFICIAL DO MUNICÍPIO DE IBIPORÃ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIPORÃ - CNPJ 76.244.961/0001-03 

Contato: (43) 3178-8440  |  atosoficiais@ibipora.pr.gov.br 
 

ICP-Brasil Tipo A3 - Emitido por AC SAFEWEB RFB v5 - Emitido para: Município de Ibiporã: 76.244.961/0001-03 - NS: 540bb066fa2242df 
 

44 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRONICO Nº 27/2022 

Objeto: Aquisição imediata de tubos e conexões diversas de ferro fundido dúctil (nodular) além de juntas de papelão hidráulico para flanges com junta 

flangeada e conjunto de parafusos, porcas e arruelas a serem utilizados na execução do projeto da Delimitação dos Distritos de Medição e Controle 

(DMC's) dos sistemas de abastecimento de água do município de Ibiporã  

Tipo: Menor preço, Por Lote. 

Data de Abertura: 15 de agosto de 2022 às 09:00 horas. 

Valor Máximo Estimado: R$ 257.967,36 (duzentos e cinquenta e sete mil, novecentos e sessenta e sete reais e trinta e seis centavos)  

Disponibilidade do Edital: Pelo site www.samaeibi.com.br ou diretamente na sede do SAMAE - Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto - Av. 

Santos Dumont, 565, Centro, Ibiporã/Pr (De Segunda a Sexta-feira das 08:30 às 11:30 hs e das 13:30 às 16:00 hs). E pelo site www.bll.org.br e 

www.bllcompras.com. 

Informações: Através do telefone (43) 3258 8161 – Setor de Licitações 

Ibiporã, 28 de julho 2022. 

GUSTAVO TONELI DE SÁ 
Diretor-Presidente do SAMAE 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRONICO Nº 28/2022 

Objeto: Registro de preço para eventual aquisição de pneus, protetores e câmaras de ar 

Tipo: Menor preço, Por Item. 

Data de Abertura: 16 de agosto de 2022 às 09:00 horas. 

Valor Máximo Estimado: R$ 387.479,39 (trezentos e oitenta e sete mil, quatrocentos e setenta e nove reais e trinta e nove centavos)  

Disponibilidade do Edital: Pelo site www.samaeibi.com.br ou diretamente na sede do SAMAE - Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto - Av. 

Santos Dumont, 565, Centro, Ibiporã/Pr (De Segunda a Sexta-feira das 08:30 às 11:30 hs e das 13:30 às 16:00 hs). E pelo site www.bll.org.br e 

www.bllcompras.com. 

Informações: Através do telefone (43) 3258 8161 – Setor de Licitações 

Ibiporã, 28 de julho de 2022. 

GUSTAVO TONELI DE SÁ 
Diretor-Presidente do SAMAE 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRONICO Nº 29/2022 

Objeto: Registro de preço para eventual aquisição de materiais de construção (vergalhões, arames, aditivo impermeabilizante de pega ultra-rapido e 

telha kalhetão) 

Tipo: Menor preço, Por Item. 

Data de Abertura: 17de agosto de 2022 às 09:00 horas. 

Valor Máximo Estimado: R$ 129.526,99 (cento e vinte e nove mil, quinhentos e vinte e seis reais e noventa e nove centavos) 

Disponibilidade do Edital: Pelo site www.samaeibi.com.br ou diretamente na sede do SAMAE - Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto - Av. 

Santos Dumont, 565, Centro, Ibiporã/Pr (De Segunda a Sexta-feira das 08:30 às 11:30 hs e das 13:30 às 16:00 hs). E pelo site www.bll.org.br e 

www.bllcompras.com. 

Informações: Através do telefone (43) 3258 8161 – Setor de Licitações 

Ibiporã, 29 de julho de 2022. 

GUSTAVO TONELI DE SÁ 
Diretor-Presidente do SAMAE 
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CÂMARA MUNICIPAL 

 

ERRATA HOMOLOGAÇÃO 

Processo Administrativo nº 016/2022 

Pregão Eletrônico SRP nº. 003/2022-CMI 

Publicado no Jornal Oficial do Município de Ibiporã, em 27 de julho de 2022. Edição de número 1.651, na página 16. 

Onde se lê: 

CAUILA BORZUK DA ROCHA, inscrita no CNPJ sob o n° 17.763.432/0001-57 

Leia-se: 

BRTEL - TELECOMUNICAÇÕES LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 17.763.432/0001-57 

Ibiporã, 29 de julho de 2022. 

PEDRO LUIZ CHIMENTÃO 
Presidente da Câmara Municipal de Ibiporã (PR) 
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